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PORTARIA Nº 64 GP/IPESAÚDE

Criação  do  pacote  de  honorários  médicos  para  o 
procedimento  de  Mamoplastia  Masculinizadora  para 
composição da Tabela do IPESAÚDE.

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de 
Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 5.853, 
de 20 de março de 2006 (Lei de criação do IPESAÚDE);

Considerando  a  necessidade  de  criação  do  pacote  de  honorários  médicos  para  o  procedimento  de 
Mamoplastia  Masculinizadora,  a  fim  de  viabilizar  a  sua  realização  por  médicos  credenciados  no 
IPESAÚDE,  consoante  a  decisão  proferida  na  186ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Deliberativo  do 
IPESAÚDE, ocorrida em 29 de março de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Criar o pacote de honorários médicos para o procedimento de Mamoplastia Masculinizadora, 
com o seguinte código, descrição e valor:

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

0.92.96.0236 MAMOPLASTIA  MASCULINIZADORA  –  PACOTE  DE 
HONORÁRIOS MÉDICOS

R$ 2.612,77

COMPOSIÇÃO: Honorários médicos da equipe cirúrgica, distribuídos da seguinte forma:
Cirurgião: R$ 1.553,26; 1º Auxiliar: R$ 635,71; e 2º Auxiliar: R$ 423,80.

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais com a 
publicação no DOE, revogando as disposições em contrário.

Aracaju, 6 de abril de 2022

GEORGE DA TRINDADE GOIS
Diretor(a) Presidente
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